
ESTADODA PARAÍBA

LEINº 6.176 ,DE 13 DE dezembro DE 1995

Cria o Município de SANTA CECÍLIA
DE UMBUZEIRO e etermina utras
providências,

OGOVERNADOR DO ESTADODA PARAÍBA :
e?

Faço saber que o Poder Legislstivo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 1º - Fica riado o Mimicípio de SANTA CECÍLIA DE
UMBUZEIRO, desmembrado do Municipio de Umbuzeiro, tendo por sede o povoado de
igual nome, elevado à categoria de cidade.

Parágrafo Único Os limites do Município de SANTA CECÍLIA DE
UMBUZEIRO são os eguintes : ,

I- Ao Norte, com o Município de AROEIRAS:
Começa na foz do riacho Salinas no rio Paraíba; segue pelo rio Paraíba até

a foz do riacho das Balanças.

E - A Leste, com o Município deUMBUZEIRO:

Balanças até a confluência dos riachos Panela do Bode e Capim de Planta; segue peloriacho Capim de Planta até a sua nascente; :

Começa na foz do riacho das Balanças no rio Paraíba, sobe pelo riacho das

IH - Ao Sul, com o Estado dsPERNAMBUCO:
É o limite terestadual com Pernambuco, no recho compreendido entre a

ascente do riacho Capim de Planta e o marco 1º 02 na estrada Vertentes (PE) - Jucá
(PB) ponto de Trijunção dos Municípios de Boqueirão, Umbuzeiro (PB) e Vertentes

IV- A Oeste, com o Município deBOQUEIRÃO:
Começa no marco nº 02 na estrada Vertentes (PE) - Jucá (PB) ponto de

Id Trijunção dos Municípios Boqueirão, Umbuzeiro (PB) e Vertentes (PE); segue pela
referida estrada até seu cruzamento com riacho da Cruz, segue pelo riacho da Cruz até &
sua foz no rio Paraiba e segue pelo rio Paraíba até a foz do iacho Salinas.
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Art.2-OMunicípiodeSANTACECÍLIADEUMBUZEIRO,fica

integradoàComarcadembuzeiro.

Art,3º-AinstalaçãodoMunicipiodeSANTACECÍLIADE
UMBUZEIRO,dar-se-áemdejaneiro,comapossedoPrefeito,Vice-Prefeitoe
Vereadores,eleitoempleitodiretoesimultâneocomosdemaisMunicípiosdoPais.

Art,4-EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Ant.S*-
Revogam-seasdisposiçõesemcontrário.

PALÁCIODOGOVERNODOESTADODAPARAÍBA,emJoão
Pessoa,13dedezembrode1995;108ºdaProclamação daRepública.
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